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PROJETO DE LEI N°            , de 2005
(Do Sr. Deputado Silvio Torres)

Institui  a  Sociedade  Empresária
Desportiva,  com  regime  tributário
específico, e dá outras providências

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1°.  É facultado às entidades de prática desportiva constituir  sociedades
empresárias desportivas, de tipo jurídico especial, regulada pela Lei n° 6.404, de 1976, e
Lei  n.  9.615,  de  1998,  voltadas  à  gestão  e  prática  desportiva  de  qualquer  modalidade
esportiva.

§ 1. As entidades de prática desportiva que constituírem sociedade empresária desportiva
deverão deter, no mínimo, 30% do capital social da referida sociedade.

§ 2. É obrigatória a existência de Conselho de Administração nas sociedades empresárias
desportivas, composto por no mínimo 3 e no máximo 9 membros.

§ 3. As entidades de prática desportiva não poderão participar do capital social de mais de
uma sociedade empresária desportiva participante de competições profissionais, observadas
ainda as restrições prevista no art. 27-A da Lei n. 9.615.

§  4.  Os  administradores  das  sociedades  empresárias  desportivas  não  poderão  exercer
qualquer cargo ou função na entidade de prática esportiva que participe de seu capital
social. 

§ 5. Fica revogado o disposto nos § 2, § 9, § 11 e § 13 da Lei n. 9.615.

Art. 2°. A sociedade empresária desportiva referida no art. 1° terá regime de
tributação específico, apurado pelo sistema de lucro real, com:

I - isenção da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS a que se referem as Leis nºs
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e 10.865, de 30
de abril de 2004 com relação ao seu faturamento;

II – isenção da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
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Art. 3. O § 11 do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 “§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se às entidades de prática desportiva
e  sociedades  empresárias  desportivas  organizadas  para  a  prática  e  gestão  de  qualquer
modalidade esportiva”.

Art. 4°. Aplicam-se os arts. 2 e 3 às subsidiárias ou sociedades de propósito
especifico  constituídas,  com  a  participação  societária  das  sociedades  empresárias
desportivas ou entidades de prática desportiva, cuja finalidade seja a exploração de ativos
ou direitos ligados a prática desportiva profissional.

Parágrafo único – Na hipótese de que as sociedades referidas neste artigo
estejam sendo usadas para finalidades diversas que não as estritamente desportivas, será
cancelada a isenção,  por  ato  da Secretaria  da Receita  Federal,  sujeitando-se  às  demais
penalizações cabíveis.

Art. 5. O estatuto da entidade de prática desportiva deve assegurar que:

I - os seus processos eleitorais tenham a participação de todos os associados no
gozo de seus direitos, segundo critérios estabelecidos pelo estatuto;

II - os cargos de administração ou de livre nomeação não poderão ser ocupados
por:  

a) condenados por crime doloso em sentença definitiva;

b) inadimplentes  na  prestação  de  contas  de  recursos  públicos  em decisão
administrativa definitiva;

c) inadimplentes na prestação de contas da própria entidade;

d) afastados  de  cargos  eletivos  ou  de  confiança  de  qualquer  entidade
desportiva em virtude de gestão patrimonial ou financeira irregular ou temerária.

  III - a duração dos mandatos da administração tenha o máximo de 4 anos,
permitida uma reeleição.

Parágrafo único – O disposto no inciso II aplica-se às sociedades empresárias
desportivas.
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Art. 6°. A Comissão de Valores Mobiliários - CVM e as entidades de fomento
ao  desenvolvimento  econômico  criarão  instrumentos  específicos  que  possibilitem  às
sociedades empresárias desportivas a adesão ao mercado de capitais.

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  poderá,  respeitado  o  disposto  na  Lei
Complementar n° 101, de 2000, criar benefícios de natureza financeira e tributária para as
sociedades empresárias desportivas que realizarem a abertura do capital, na forma da Lei n°
6.404, de 1976.

Art.  7°.  A  sociedade  empresaria  desportiva,  a  partir  de  sua  constituição,
substituirá  a  entidade  de  prática  desportiva  nas  competições  profissionais  que  estejam
sendo por esta disputadas, devendo as entidades de administração das diversas modalidades
esportivas editar as pertinentes normas para tanto.

Art. 8°. A União, Estados e Municípios poderão, respeitado o disposto na Lei
Complementar n° 101, de 2000, criar programas de incentivo fiscal e financeiro com vistas
à reforma e construção de estádios e ginásios.

Parágrafo  único.  O  BNDES  poderá  criar  linha  de  financiamento  para  a  reforma  e
construção de estádios  e ginásios,  sendo os  critérios e  condições  para a sua concessão
definidos em regulamento.

Art. 9°. Não se aplicam, às sociedades empresárias desportivas que atendam às
restrições estabelecidas no art. 2° desta lei, as seguintes disposições da Lei nº 11.101, de
2005:

            I - o prazo de 2 anos previsto no caput do art. 48;

II - o  art.  51,  II,  caso  a  sociedade  esteja  constituída  a  menos  de  3  anos,
devendo apresentar as demonstrações contábeis emitidas até o momento.

Art. 9°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO

Este  instrumento  objetiva a  criação de  um novo ambiente  empresarial  para
gestão  do  desporto  no  Brasil.   Paralelamente  à  criação  das  Sociedades  Empresariais
Desportivas (SED), deverão ser criados mecanismos que facilitem o seu desenvolvimento. 

Um dos fortes motivos pelos quais muitos clubes não se estabeleceram como
sociedades diz respeito a questão tributária. Isto porque, enquanto associação (art. 53 do
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Código Civil), os mesmos possuem a isenção de vários tributos, especialmente PIS (não
incide sob o faturamento, mais sim à razão de 1% sobre a folha salarial), COFINS (MP
2.158/35)  e  CSLL.  Constituída  a  sociedade,  tais  tributos  incidiriam  normalmente.
Entendemos assim que deveria  ser  criado um tipo  específico para a  prática desportiva
profissional,  com  regime  de  tributação  próprio,  o  qual  teria  por  base  a  apuração  de
impostos pelo lucro real, a isenção de PIS, COFINS e CSLL sobre suas receitas e lucros, e
a contribuição patronal ao INSS nos termos art. 22, § 6º ao § 9º da Lei nº 8.212/91, com a
alíquota de 5%. Assim,  neste novo sistema, sobre o lucro apurado pela SED, incidiria
normalmente o IRPJ, à alíquota padrão.

Observe-se  que  no  sistema  atual  as  entidades  de  prática  desportiva  estão
sujeitas a incidência do IRPJ (art. 18 da Lei nº 9.532/97), isentas da CSLL (art. 15, § 1º da
Lei nº 9.532/97) e isentas de PIS e COFINS (MP 2.158/35) sob o faturamento.1 Temos
então, sob o ponto de vista tributário, uma situação em que a criação da SED não importará
em elevação da carga tributária ao clube, eis que a mesma será mantida nos parâmetros
anteriores.

Ademais,  visando  estabelecer  um  ambiente  extremamente  profissional  e
vocacionado a busca e realização de investimentos, também deverão ter a mesma isenção
as subsidiárias que sejam criadas para a exploração de ativos ligados ao desporto.

Sob  o  ponto  de  vista  societário,  visando  dirimir  dúvidas,  a  SED  seria
constituída  sob  a  égide  da  Lei  das  Sociedades  Anônimas.  Isto  porque  a  referida  lei  é
completa no sentido de tutelar as obrigações de acionistas, diretores e conselheiros, além de
propiciar  aos  clubes  a  possibilidade  de  adesão  ao  mercado de  capitais.  Cremos  que  o
estabelecimento  de  um  regime  jurídico  único  é  a  melhor  maneira  de  uniformizar  o
tratamento das entidades desportivas, tal qual ocorreu em vários países.

Uma vez estabelecidos os novos parâmetros empresariais da gestão do desporto
e  estando  as  Sociedades  Empresárias  Desportivas  abertas  a  recepção  de  acionistas,
entendemos que para manter a elo “afetivo” entre a Associação e a SED, esta primeira não
poderá deter menos de 30% do capital social da SED. Assim, terá ótimas possibilidades de
capitalizar a sociedade com recursos de terceiros e ao mesmo tempo manter o vínculo entre
a antiga e a nova entidade.

Este  novo ambiente  que  se  forma não  pode  prescindir  de  alguns  preceitos
relacionados a Governança Corporativa,  sendo que, para tanto,  a adoção pelas SED de
Conselho de Administração e de Conselho Fiscal, torna-se imprescindível, visando conferir
a mesma um órgão consultivo e fiscalizador, enxuto (ao contrário dos antigos Conselhos
Deliberativos), e capaz de poder conferir orientações gerais às atividades da empresa.

1 “Entidades sem fins lucrativos: As entidades sem fins lucrativos de que trata o art. 13 da MP nº 2.158-35, de
2001,  calculam  a  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  com  base  na  folha  de  salários,  à  alíquota  de  1%”
(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/PisPasepCofins/RegIncidencia.htm).
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Institucionalizado  um  panorama  jurídico  profissional  que  objetiva  a
proliferação de investimentos no desporto, não há como deixar de se propiciar condições
para que as SED atuem também junto ao mercado de capitais, podendo captar recursos
financeiros e auxiliando a popularizar  cada vez mais  esta  via de investimentos junto a
população em geral. A título elucidativo, na Europa é corriqueira a adesão dos clubes ao
mercado de  capitais,  sendo vários  os  que  possuem ações  cotadas  em bolsa  de  valores
(Arsenal, Ajax, Juventus, Roma, Porto, Sporting, Borussia Doutmund, etc). Vale registrar
ainda para aqueles que não acreditam na viabilidade deste sistema para clubes da América
do Sul,  que  o  Colo-Colo,  clube  mais  tradicional  do  Chile,  se  encontrava  em situação
falimentar e redimensionou suas atividades no ano de 2005 com uma ampla reestruturação
social e financeira, aliada a abertura do capital social em Bolsa de Valores. Até o presente
momento tal iniciativa tem se mostrado de grande sucesso. Importante frisar também que
fora aprovada uma nova lei desportiva que incentivou esta transformação.

Tendo em vista a modernização que se pretende conferir às entidades de prática
desportiva,  não  pode  ser  deixada  de  lado  a  necessária  modernização  dos  estádios
desportivos, principalmente quando o Brasil é forte candidato a sediar a Copa do Mundo de
2014. Assim, criam-se as linhas mestras para que o Poder Público esteja autorizado a criar
programas de incentivo à reforma e construção de estádios.

Torna-se importante ainda possibilitar as Sociedades Empresárias Desportivas
elaborarem e projetarem mecanismos visando a reestruturação de suas dívidas assim como
de  dívidas  que  pertençam  a  entidade  de  prática  desportiva.  Por  tal  razão,  visando
possibilitar  a  adesão  da  SED  aos  preceitos  da  recuperação  econômica  das  empresas,
prevista na Lei de Falências, são inseridos alguns dispositivos visando facilitar tal ato, eis
que da forma como se encontra as SEDs apenas poderiam fazer uso desta prerrogativa após
dois anos de funcionamento.

Por  tais  razões,  a  instituição  dessas  medidas  pode  deflagrar  um  momento
decisivo no desporto brasileiro, um divisor de águas. 

Sala das Sessões em 15 de dezembro de 2005

Deputado SILVIO TORRES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU SOCIEDADE ANÔNIMA  

 

- Características 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas. 

  

- Objetivo Social 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes. 

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos 

do comércio. 

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo. 

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que 

não prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou 

para beneficiar-se de incentivos fiscais.  

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL  
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Art. 27-A. Nenhuma pessoa física ou jurídica que, direta ou indiretamente, seja 

detentora de parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da 

administração de qualquer entidade de prática desportiva poderá ter participação simultânea 

no capital social ou na gestão de outra entidade de prática desportiva disputante da mesma 

competição profissional.  

§ 1º É vedado que duas ou mais entidades de prática desportiva disputem a mesma 

competição profissional das primeiras séries ou divisões das diversas modalidades desportivas 

quando:  

a) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, através de relação 

contratual, explore, controle ou administre direitos que integrem seus patrimônios; ou,  

b) uma mesma pessoa física ou jurídica, direta ou indiretamente, seja detentora de 

parcela do capital com direito a voto ou, de qualquer forma, participe da administração de 

mais de uma sociedade ou associação que explore, controle ou administre direitos que 

integrem os seus patrimônios.  

§ 2º A vedação de que trata este artigo aplica-se:  

a) ao cônjuge e aos parentes até o segundo grau das pessoas físicas; e 

b) às sociedades controladoras, controladas e coligadas das mencionadas pessoas 

jurídicas, bem como a fundo de investimento, condomínio de investidores ou outra forma 

assemelhada que resulte na participação concomitante vedada neste artigo.  

§ 3º Excluem-se da vedação de que trata este artigo os contratos de administração 

e investimentos em estádios, ginásios e praças desportivas, de patrocínio, de licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, de publicidade e de propaganda, desde que não importem na 

administração direta ou na co-gestão das atividades desportivas profissionais das entidades de 

prática desportiva, assim como os contratos individuais ou coletivos que sejam celebrados 

entre as detentoras de concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por assinatura, e entidades 

de prática desportiva para fins de transmissão de eventos desportivos.  

§ 4º A infringência a este artigo implicará a inabilitação da entidade de prática 

desportiva para percepção dos benefícios de que trata o art.18 desta Lei.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

§ 5º As empresas detentoras de concessão, permissão ou autorização para 

exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como de televisão por 

assinatura, ficam impedidas de patrocinar ou veicular sua própria marca, bem como a de seus 

canais e dos títulos de seus programas, nos uniformes de competições das entidades 

desportivas.  
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

§ 6º A violação do disposto no § 5º implicará a eliminação da entidade de prática 

desportiva que lhe deu causa da competição ou do torneio em que aquela se verificou, sem 

prejuízo das penalidades que venham a ser aplicadas pela Justiça Desportiva.  
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

 

Art. 28. A atividade do atleta profissional, de todas as modalidades desportivas, é 

caracterizada por remuneração pactuada em contrato formal de trabalho firmado com entidade 

de prática desportiva, pessoa jurídica de direito privado, que deverá conter, obrigatoriamente, 

cláusula penal para as hipóteses de descumprimento, rompimento ou rescisão unilateral. 

§ 1º Aplicam-se ao atleta profissional as normas gerais da legislação trabalhista e 

da seguridade social, ressalvadas as peculiaridades expressas nesta Lei ou integrantes do 

respectivo contrato de trabalho. 
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§ 2º O vínculo desportivo do atleta com a entidade desportiva contratante tem 

natureza acessória ao respectivo vínculo trabalhista, dissolvendo-se, para todos os efeitos 

legais:  
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

I - com o término da vigência do contrato de trabalho desportivo; ou 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

II - com o pagamento da cláusula penal nos termos do caput deste artigo; ou ainda 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

III - com a rescisão decorrente do inadimplemento salarial de responsabilidade da 

entidade desportiva empregadora prevista nesta Lei. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

§ 3º O valor da cláusula penal a que se refere o caput deste artigo será livremente 

estabelecido pelos contratantes até o limite máximo de cem vezes o montante da remuneração 

anual pactuada.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000. 

§ 4º Far-se-á redução automática do valor da cláusula penal prevista no caput deste 

artigo, aplicando-se, para cada ano integralizado do vigente contrato de trabalho desportivo, 

os seguintes percentuais progressivos e não-cumulativos:  
* § 4º, caput, com redação dada pela Lei n. 10.672, de 15/05/2003. 

I - dez por cento após o primeiro ano; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

II - vinte por cento após o segundo ano; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

III - quarenta por cento após o terceiro ano; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

IV - oitenta por cento após o quarto ano. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

§ 5º Quando se tratar de transferência internacional, a cláusula penal não será objeto 

de qualquer limitação, desde que esteja expresso no respectivo contrato de trabalho 

desportivo.  
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000. 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003). 

 

 

§ 7º É vedada a outorga de poderes mediante instrumento procuratório público ou 

particular relacionados a vínculo desportivo e uso de imagem de atletas profissionais em prazo 

superior a um ano.  
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração 
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de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 

 

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente 

de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, 

conforme definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: 

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; 

II - (VETADO) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 

pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita. 

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. 
 * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, 

sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art.1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro 

e sessenta e cinco centésimos por cento). 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 

importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - nos incisos I a III do art.4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art.1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal, nele relacionados; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
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III - no art.1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art.3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas 

nos Anexos I e II da mesma Lei; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art.5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art.2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - nono art.51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de 

água, refrigerante e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VIII - no art.49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 

posteriores, no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas 

classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

IX - no art.52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, 

no caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos 

códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art.23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de 

aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art.150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito 

décimos por cento). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 

posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da posição 05.11, 

todos da TIPI. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º 

deste artigo, às alíquotas de: 
* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a 

pessoa jurídica estabelecida: 
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* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no 

regime de não-cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS  

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com 

a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido 

o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido 

no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero); 

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente; 
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III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária; 

IV - de venda de álcool para fins carburantes; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados 

pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art.1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 

cento). 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: 
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

I - nosincisos I a III do art.4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

II - no inciso I do art.1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal, nele relacionados; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

III - no art.1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

IV - no inciso II do art.3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, 

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas 

nos Anexos I e II da mesma Lei; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

V - no caput do art.5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VI - no art.2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, 

no caso de venda de querosene de aviação; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VII - noart.51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens 

nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos 

códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

VIII - no art.49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 

2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI. 
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 
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IX - no art.52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, 

refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 

2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI; 
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

X - no art.23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas 

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de 

aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. 
* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art.150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 

inteiros e dois décimos por cento). 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004. 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota 

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, 

classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e 

consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público, 

laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 

30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 
§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção 

própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º 

deste artigo, às alíquotas de: 
* § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) na Zona Franca de Manaus; e 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto 

de renda com base no lucro presumido; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR) 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 1º Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2º, inciso II, e 195, 

inciso IV, da Constituição Federal, observado o disposto no seu art.195, § 6º. 

§ 1º Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do exterior 

prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, nas 

seguintes hipóteses: 

I - executados no País; ou 

II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País. 

§ 2º Consideram-se também estrangeiros: 

I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo se: 

a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição; 

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 

d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 

II - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumentos, bem 

como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação nacional, adquiridos 

no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia e exportados para a execução de 

obras contratadas no exterior, na hipótese de retornarem ao País. 

  

Art. 2º As contribuições instituídas no art.1º desta Lei não incidem sobre: 

I - bens estrangeiros que, corretamente descritos nos documentos de transporte, 

chegarem ao País por erro inequívoco ou comprovado de expedição e que forem redestinados 

ou devolvidos para o exterior; 

II - bens estrangeiros idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à 

reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após o desembaraço 
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aduaneiro, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, observada a 

regulamentação do Ministério da Fazenda; 

III - bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, exceto nas 

hipóteses em que não sejam localizados, tenham sido consumidos ou revendidos; 

IV - bens estrangeiros devolvidos para o exterior antes do registro da declaração de 

importação, observada a regulamentação do Ministério da Fazenda; 

V - pescado capturado fora das águas territoriais do País por empresa localizada no 

seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a atividade pesqueira; 

VI - bens aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária; 

VII - bens ou serviços importados pelas entidades beneficentes de assistência 

social, nos termos do § 7º do art.195 da Constituição Federal, observado o disposto no art.10 

desta Lei; 

VIII - bens em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruídos; 

IX - bens avariados ou que se revelem imprestáveis para os fins a que se 

destinavam, desde que destruídos, sob controle aduaneiro, antes de despachados para 

consumo, sem ônus para a Fazenda Nacional; e 

X - o custo do transporte internacional e de outros serviços, que tiverem sido 

computados no valor aduaneiro que serviu de base de cálculo da contribuição. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 
Dispõe sobre a Organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art.23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
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reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art.23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art.28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e 

II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. 
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* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará 

com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta 

decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso 

I, do art.30 desta Lei. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art.23 desta Lei. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 11. O disposto nos §§ 6º a 9º aplica-se à associação desportiva que mantém equipe 

de futebol profissional e que se organize na forma da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 12. (VETADO) 
* § 12. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000. 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art.22 desta Lei, é de: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 1º (VETADO) 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art.22 desta Lei. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 5º O disposto no inciso I do art.3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
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vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 

públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
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III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art.195, e no art.239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art.201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art.60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art.19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do 

pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos 

seguintes requisitos, cumulativamente: 

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em 

julgado, as responsabilidades daí decorrentes; 

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial; 

III - não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial 

com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, 

pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. A recuperação judicial também poderá ser requerida pelo cônjuge 

sobrevivente, herdeiros do devedor, inventariante ou sócio remanescente. 

  

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data 

do pedido, ainda que não vencidos. 

§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial conservam seus direitos e 

privilégios contra os coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 

§ 2º As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições 

originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, 

salvo se de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial. 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens 

móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de 

imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 

irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de 

venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação 

judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, 

observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão 

a que se refere o § 4º do art.6º desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor 

dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 

§ 4º Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se 

refere o inciso II do art.86 desta Lei. 

§ 5º Tratando-se de crédito garantido por penhor sobre títulos de crédito, direitos 

creditórios, aplicações financeiras ou valores mobiliários, poderão ser substituídas ou 

renovadas as garantias liquidadas ou vencidas durante a recuperação judicial e, enquanto não 

renovadas ou substituídas, o valor eventualmente recebido em pagamento das garantias 

permanecerá em conta vinculada durante o período de suspensão de que trata o § 4º do art.6º 

desta Lei. 

  

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, observada a legislação 

pertinente a cada caso, dentre outros: 

I - concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações 

vencidas ou vincendas; 

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de 

subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, nos termos 

da legislação vigente; 

III - alteração do controle societário; 

IV - substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação 

de seus órgãos administrativos; 
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V - concessão aos credores de direito de eleição em separado de administradores e 

de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar; 

VI - aumento de capital social; 

VII - trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade 

constituída pelos próprios empregados; 

VIII - redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva; 

IX - dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem 

constituição de garantia própria ou de terceiro; 

X - constituição de sociedade de credores; 

XI - venda parcial dos bens; 

XII - equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, 

tendo como termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-

se inclusive aos contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica; 

XIII - usufruto da empresa; 

XIV - administração compartilhada; 

XV - emissão de valores mobiliários; 

XVI - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor. 

§ 1º Na alienação de bem objeto de garantia real, a supressão da garantia ou sua 

substituição somente serão admitidas mediante aprovação expressa do credor titular da 

respectiva garantia. 

§ 2º Nos créditos em moeda estrangeira, a variação cambial será conservada como 

parâmetro de indexação da correspondente obrigação e só poderá ser afastada se o credor 

titular do respectivo crédito aprovar expressamente previsão diversa no plano de recuperação 

judicial. 

  

Seção II 

Do Pedido e do Processamento da Recuperação Judicial 

 

Art. 51. A petição inicial de recuperação judicial será instruída com: 

I - a exposição das causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões 

da crise econômico-financeira; 

II - as demonstrações contábeis relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais e as 

levantadas especialmente para instruir o pedido, confeccionadas com estrita observância da 

legislação societária aplicável e compostas obrigatoriamente de: 

a) balanço patrimonial;  

b) demonstração de resultados acumulados; 

c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

III - a relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de 

fazer ou de dar, com a indicação do endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor 

atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a 

indicação dos registros contábeis de cada transação pendente; 

IV - a relação integral dos empregados, em que constem as respectivas funções, 

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 

competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento;  

V - certidão de regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato 

constitutivo atualizado e as atas de nomeação dos atuais administradores; 
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VI - a relação dos bens particulares dos sócios controladores e dos administradores 

do devedor; 

VII - os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 

aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em 

bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; 

VIII - certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede 

do devedor e naquelas onde possui filial; 

IX - a relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais em que este figure 

como parte, inclusive as de natureza trabalhista, com a estimativa dos respectivos valores 

demandados. 

§ 1º Os documentos de escrituração contábil e demais relatórios auxiliares, na 

forma e no suporte previstos em lei, permanecerão à disposição do juízo, do administrador 

judicial e, mediante autorização judicial, de qualquer interessado. 

§ 2º Com relação à exigência prevista no inciso II do caput deste artigo, as 

microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar livros e escrituração contábil 

simplificados nos termos da legislação específica. 

§ 3º O juiz poderá determinar o depósito em cartório dos documentos a que se 

referem os §§ 1º e 2º deste artigo ou de cópia destes. 

  

Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art.51 desta Lei, o juiz 

deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: 

I - nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art.21 desta Lei; 

II - determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o 

devedor exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para 

recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no art.69 

desta Lei; 

III - ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor, na 

forma do art.6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art.6º desta Lei e as relativas a créditos 

excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art.49 desta Lei; 

IV - determinará ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais 

enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores; 

V - ordenará a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às 

Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento. 

§ 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que 

conterá: 

I - o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da 

recuperação judicial; 

II - a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a 

classificação de cada crédito; 

III - a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do 

art.7º, § 1º, desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação 

judicial apresentado pelo devedor nos termos do art.55 desta Lei. 

§ 2º Deferido o processamento da recuperação judicial, os credores poderão, a 

qualquer tempo, requerer a convocação de assembléia-geral para a constituição do Comitê de 

Credores ou substituição de seus membros, observado o disposto no § 2º do art.36 desta Lei. 

§ 3º No caso do inciso III do caput deste artigo, caberá ao devedor comunicar a 

suspensão aos juízos competentes. 
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§ 4º O devedor não poderá desistir do pedido de recuperação judicial após o 

deferimento de seu processamento, salvo se obtiver aprovação da desistência na assembléia-

geral de credores. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL  

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIAÇÕES  

 

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para 

fins não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

  

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 

I - a denominação, os fins e a sede da associação; 

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 

III - os direitos e deveres dos associados; 

IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 

V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005. 

VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução. 

VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.127, de 28/06/2005. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.158-35 DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 
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PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a 

que se refere o § 1º do art.22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para 

sessenta e cinco centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º 

de fevereiro de 1999. 

  

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 2º ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da 

avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que 

tenham sido computados como receita; 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP 

e COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir 

ou deduzir: 

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 

mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de 

instituições de direito privado; 

c) deságio na colocação de títulos; 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge; 

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das 

importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros 

ressarcimentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 

rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de 

benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 

aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos 

rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos 
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garantidores das provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das 

referidas provisões. 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP 

e COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos 

incorridas pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de 

créditos: 

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP 

e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 

I - co-responsabilidades cedidas; 

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de 

provisões técnicas; 

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, 

efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de 

transferência de responsabilidades." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 

cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem 

sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins 

lucrativos. 

§ 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao 

imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido, observado o 

disposto no parágrafo subseqüente. 

§ 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e 

ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art.12, § 2º, alíneas a a e e 

§ 3º e dos arts. 13 e 14. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998). 

  

Art. 16. Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio das 

instituições isentas as disposições do art.23 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Parágrafo único. A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades 

isentas para o patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, 

deverá ser efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação. 

  

Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento 

a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição 
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isenta, por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor 

dos bens e direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio. 

§ 1º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas do 

inciso I do art.17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

§ 2º O imposto de que trata este artigo será: 

a) considerado tributação exclusiva; 

b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento 

dos valores. 

§ 3º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos 

devolvidos for pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada na 

determinação do lucro real ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a 

forma de tributação a que estiver sujeita. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar: 

a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de renda 

com base no lucro real; 

b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com 

base no lucro presumido ou arbitrado. 

  

Art. 18. Fica revogada a isenção concedida em virtude do art.30 da Lei nº 4.506, 

de 1964, e alterações posteriores, às entidades que se dediquem às seguintes atividades: 

I - educacionais; 

II - de assistência à saúde; 

III - de administração de planos de saúde; 

IV - de prática desportiva, de caráter profissional; 

V - de administração do desporto. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não elide a fruição, conforme o caso, de 

imunidade ou isenção por entidade que se enquadrar nas condições do art.12 ou do art.15. 

  

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999). 

 .................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................... 
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